
Despacho do presidente do Tribunal Geral de 29 de Julho 
de 2011 — Cementos Portland Valderribas/Comissão 

(Processo T-296/11 R) 

[«Processo de medidas provisórias — Concorrência — Pedido 
de informações — Artigo 18, n. o 3, do Regulamento (CE) 
n. o 1/2003 — Pedido de suspensão da execução — Falta de 

urgência»] 

(2011/C 282/50) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Cementos Portland Valderribas, SA (Pamplona, Espa
nha) (Representante: L. Ortiz Blanco, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: F. Castilla Contre
ras, C. Urraca Caviedes e C. Hödlmayr, agentes, assistidos por J. 
Rivas, advogado) 

Objecto 

Pedido de suspensão da execução da Decisão C(2011) 2368 
final da Comissão, de 30 de Março de 2011, relativa a um 
processo de aplicação do artigo 18. o , n. o 3, do Regulamento 
(CE) n. o 1/2003 do Conselho (processo 39.520 — Cimento e 
produtos associados ao cimento). 

Dispositivo 

1. O pedido de medidas provisórias é indeferido. 

2. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

Despacho do presidente do Tribunal Geral de 29 de Julho 
de 2011 — HeidelbergCement/Comissão 

(Processo T-302/11 R) 

[«Processo de medidas provisórias — Concorrência — Pedido 
de informações — Artigo 18. o , n. o 3 do Regulamento (CE) 
n. o 1/2003 — Pedido de suspensão da execução — Falta de 

urgência»] 

(2011/C 282/51) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: HeidelbergCement AG (Heidelberg, Alemanha) (Repre
sentantes: U. Denzel, T. Holzmülle e P. Pichler, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: M. Kellerbauer, R. 
Sauer e C. Hödlmayr, agentes) 

Objecto 

Pedido de suspensão da execução da Decisão C(2011) 2361 
final da Comissão, de 31 de Março de 2011, relativa a um 
processo de aplicação do artigo 18. o , n. o 3, do Regulamento 
(CE) n. o 1/2003 do Conselho (Processo COMP/39.520 — Ci
mento e produtos ligados ao cimento). 

Dispositivo 

1. O pedido de medidas provisórias é indeferido. 

2. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

Recurso interposto em 14 de Junho de 2011 por Ioannis 
Vakalis do acórdão do Tribunal da Função Pública, de 13 de 

Abril de 2011, no processo F-38/10, Vakalis/Comissão 

(Processo T-317/11 P) 

(2011/C 282/52) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Ioannis Vakalis (Luvinate, Itália) (representante: S. A. 
Pappas, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o acórdão recorrido; 

— julgar procedentes os pedidos apresentados em primeira ins
tância, excepto aquele que foi julgado inadmissível pelo 
Tribunal; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso visa a anulação do acórdão do Tribunal da 
Função Pública (Primeira Secção), de 13 de Abril de 2011, no 
processo F-38/10, Vakalis/Comissão. 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca quatro 
fundamentos. 

1. O primeiro fundamento é baseado na falta de lógica do 
raciocínio do Tribunal da Função Pública por não ter tirado 
as devidas conclusões das suas constatações, porquanto este 
constatou que incumbe à Comissão tomar em consideração 
as variações dos câmbios. Ora, a Comissão não tomou esta 
questão em consideração. Por conseguinte, o acórdão recor
rido padece de uma fundamentação não lógica. 

2. O segundo fundamento é baseado no facto de o Tribunal da 
Função Pública não se ter pronunciado sobre a questão que 
lhe foi colocada. Decorre do acórdão recorrido que o Tribu
nal da Função Pública entendeu que o recorrente lhe per
guntava se a diferença de tratamento entre os funcionários 
abrangidos pelas Disposições Gerais de Execução dos artigos 
11. o e 12. o do Anexo VIII do Estatuto (a seguir «DGE») de 
1969, e os funcionários abrangidos pelas disposições de 
2004 era ilegal, quando a questão que foi colocada ao Tri
bunal da Função Pública era a de saber se «as novas DGE são 
discriminatórias no sentido de que tratam da mesma maneira 
situações de facto diferentes». Neste sentido, o recorrente 
alega que o Tribunal da Função Pública julgou erradamente 
improcedente o fundamento relativo à violação do princípio 
da igualdade de tratamento.
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3. O terceiro fundamento é baseado numa substituição de fun
damentos feita pelo Tribunal da Função Pública. O recor
rente alega, por um lado, que a questão da fundamentação 
orçamental das DGE apenas surgiu no decurso da audiência 
e, por outro, que esta fundamentação é diferente da que foi 
comunicada ao recorrente por ocasião do indeferimento da 
sua reclamação (fundamentação que, aliás, o Tribunal da 
Função Pública reconheceu ser inadequada). Segundo a juris
prudência, não cabe ao Tribunal da Função Pública suprir a 
eventual falta de fundamentação da Comissão ou completar 
a referida fundamentação da Comissão acrescentando ou 
substituindo elementos que não resultam da própria decisão 
impugnada. 

4. O quarto fundamento é baseado num erro manifesto de 
apreciação, na medida em que o Tribunal da Função Pública 
julgou improcedente o fundamento relativo ao princípio da 
igualdade de tratamento pelo facto de o recorrente não ter 
demonstrado a existência de uma diferença de tratamento 
não justificada. Ora, o recorrente demonstrou que a diferença 
de tratamento em causa não era justificada pela introdução 
do euro, fundamentação original do indeferimento da 
reclamação. 

Acção intentada em 23 de Junho de 2011 — Régie 
Networks e NRJ Global/Comissão 

(Processo T-340/11) 

(2011/C 282/53) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandantes: Régie Networks (Lion, França) e NRJ Global (Paris, 
França) (representantes: B. Geneste e C. Vannini, advogados) 

Demandada: Comissão Europeia 

Pedidos 

As demandantes concluem pedindo que o Tribunal Geral se 
digne: 

— declarar a existência da responsabilidade da União Europeia 
decorrente: 

— da ilegalidade da decisão da Comissão Europeia de 10 de 
Novembro de 1997 relativa ao auxílio de Estado 
N 679/97, 

— da inacção da Comissão no seguimento da verificação 
dessa ilegalidade registada na carta dirigida às autorida
des francesas em 8 de Maio de 2003; 

— condenar a Comissão Europeia a reparar a totalidade do 
prejuízo causado às demandantes em virtude dos actos ilí
citos visados no requerimento, que é constituído por: 

— o montante da taxa paga no período compreendido 
entre 1 de Janeiro de 1998 e 31 de Dezembro de 2000, 

— os honorários pagos no âmbito do processo contencioso 
instaurado com vista a obter o reembolso da taxa paga 
no período compreendido entre 1 de Janeiro de 2001 e 
31 de Dezembro de 2002, 

— os honorários pagos no âmbito do presente processo 
contencioso; 

— condenar a Comissão na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As demandantes invocam dois fundamentos para a sua acção. 

1. Primeiro fundamento, relativo ao acto ilícito cometido em 
virtude da ilegalidade da decisão da Comissão, de 10 de 
Novembro de 1997. Ao examinar o regime de auxílio à 
expressão radiofónica em 1997 a Comissão, declarou-o 
como sendo conforme às regras do Tratado sem no entanto 
examinar o modo de financiamento desse regime de auxílios, 
quando devia fazê-lo de acordo com jurisprudência bem 
assente do Tribunal de Justiça nessa matéria, na medida 
em que esse financiamento fazia parte integrante do regime 
de auxílios em causa. A decisão assim adoptada pela Comis
são é ilegal e constitui um acto ilícito susceptível de desen
cadear a responsabilidade extracontratual da União Europeia. 

2. Segundo fundamento, relativo à violação do princípio da boa 
administração resultante do facto de, em 2003, a Comissão 
não ter reparado os efeitos danosos da sua decisão de 1997. 
A Comissão constatou a ilegalidade da sua decisão de 10 de 
Novembro de 1997 o mais tardar em 8 de Maio de 2003, 
data em que dirigiu uma carta às autoridades francesas na 
qual indicou que as modalidades de financiamento do regime 
de auxílios à expressão radiofónica, conforme adoptadas em 
último lugar pela decisão de 10 de Novembro de 1997, 
eram contrárias às regras do Tratado. Todavia, a Comissão 
não tomou nenhuma medida com vista a suprir a ilegalidade 
verificada. É nesta base que as demandantes consideram que 
a não reparação, pela Comissão, dos efeitos danosos da de
cisão ilegal que adoptou em 1997 viola o princípio da boa 
administração, princípio geral do direito da União Europeia, 
e é por conseguinte susceptível de desencadear a responsa
bilidade da União. 

Recurso interposto em 7 de Julho de 2011 — Makhlouf/ 
Conselho 

(Processo T-359/11) 

(2011/C 282/54) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Hafez Makhlouf (Damas, Síria) (representantes: P. 
Grollet e G. Karouni, advogados) 

Recorrido: Conselho da União Europeia
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